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" AUTORIZA A ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL E 

CONTEM OUTRAS PROVIDËNCIAS " 

O Povo do Municipio de Santa Rita do Sapucal, por seus re 

presentantes decretou e eu, Prefeito Municipal;-sanciOno 

seguinte Lei: 

Art. 12  - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 

no correntè exercicio um credito especial de NCZ$ 510,00 (qui 

nhentos e dez cruzãdos novos), em "avor de Vicente Silverio -

Filho, para pagamento de aluguel de 25 de março d-25ideagSs-

to de 1989, de casa residencial. do Sargento Tarcisio Is Silva 

Viana, instrutor do Tiro de Guerra 04/040, em prestações de 

Ncz$ 85,00. 

Parágrafo tnico: E3sa concessão 4 feita no sentido dd in-

centivar a permanencia do Tiro de Guerra em nossa cidade, que, 

tantos benefícios presta à comunidadd. 

Art. 22  - Como recurso à abertura do credito especial auto 

rizado no artigo anterior, fica anulada da dotação orçamentá -

ria 9.9.9.9. Reserva de Contingência, a importância de Ncz$.... 

510,00 (quinhentos e dez cruzados novos). 

Art, 32 - Revogadas as disposiçOes em contrário, entra es-

tqa Lei em vigor na data de sua publicação. 

Rsgistre-se e públiqud-se, 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Sapucal, 03 d Abril 

de 1989. 
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Ji4F 	N GONÇALVES MENDES 	CELSO RODRIGUES 
PRE r.ITO MUNICIPAL 	SECRETARIO. 

• 

C 


	Page 40

